
Parâmetros de avaliação dos critérios e subcritérios

I

Qualidade geral da operação, avaliada através:

a) Fundamentação e pertinência dos objetivos a atingir;

b) Coerência e razoabilidade da estrutura de custos;

c) Caráter inovador das soluções propostas, nomeadamente no âmbito da 

sustentabilidade;

* Candidatura que integre a aquisição/instalação da totalidade dos equipamentos previstos e a 

realização de companhas de sensibilização - 5;

* candidatura que integra a aquisição/instalação de parte dos equipamentos previstos e a 

realização de companhas de sensibilização - 4; 

* candidatura que integra a aquisição/instalação da totalidade dos equipamentos previstos - 3; 

* candidatura que integra apenas a realização de campanhas - 1
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II

Valia ambiental da operação, avaliada:

a) Do ponto de vista da valorização dos recursos naturais e dos serviços dos

ecossistemas (minimização de riscos naturais, incluindo a adaptação e mitigação

das alterações climáticas, o combate à desertificação, o reforço da segurança dos

territórios  no que respeita ao risco de incêndio e socorro das populações)

c) Do ponto de vista da comunicação, informação e sensibilização associadas à

proteção contra riscos de incêndios e socorro das populações

* A candidatura prevê a aquisição de biotrituradores/estilhaçadores e ações de sensibilização 

para o seu uso, como alternativa ao uso do fogo na eliminação de sobrantes , bem como, outros 

investimentos para a segurança do território, para o socorro das populações e ações de 

informação e sensibilização das populações – 5

* A candidatura prevê aquisição de equipamento para a segurança do território, para o socorro 

das populações e ações de informação e sensibilização das populações – 3

* A candidatura apenas prevê investimentos em ações de informação e sensibilização das 

populações – 1
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B -Adequação à 

Estratégia                     
I

Contributo para os objetivos previstos nos documentos estratégicos da política

territorial (nacional ou regional ou local)  e setorial relevantes 

* Adequação aos objetivos definidos nos documentos estratégicos nacionais ou setoriais no 

âmbito da política de gestão e prevenção de riscos (naturais e antrópicos) - 5; 

* Adequação aos objetivos definidos nos documentos estratégicos locais ou regionais no âmbito 

do gestão florestal e/ou da proteção e defesa civil - 3; 

* Sem contributo - 1;

C - Eficácia                 I Contributo para os indicadores de resultado definidos  no aviso

* Contribui para o incremento dos indicadores de realização e resultado (aferido pela variação 

entre o valor de referência e a meta) - 5;

* Contribui para o incremento de um dos indicadores de realização ou resultado (aferido pela 

variação entre o valor de referência e a meta) - 3; 

* Sem contributo - 1

I

Grau de complementaridade com outras intervenções (nomeadamente, na área 

de preservação e valorização do património natural) ou com ações cofinanciadas 

por outros instrumentos de financiamento, nacionais e comunitários

* É devidamente evidenciado o seu contributo para a sustentação e aprofundamento de 

iniciativas já levadas a cabo ou como modo de potenciar e fortalecer sinergias com intervenções 

em curso ou a desenvolver no futuro (designadamente, outros projectos financiados) - 5;  

* É referenciada e fundamentada a intenção de assegurar a complementaridade com outras 

intervenções, designadamente, outros projectos financiados - 3; 

* A complementaridade com outras intervenções ou projectos financiados, desenvolvidos ou a 

desenvolver, não é identificada - 1
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II
Localização ou relação com uma Área Classificada [localização em área 

classificada; relacionado com área classificada; outra situação]

* A maioria (>50%) dos aglomerados populacionais estão inseridos em Áreas Classificadas 

(demonstrar cartograficamente) e em zonas de elevada perigosidade de risco de incêndio (a 

comprovar pelo PMDFCI – Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio) - 5;

* A maioria (>50%) dos aglomerados populacionais estão inseridos em Áreas Classificadas 

(demonstrar cartograficamente) ou em zonas de elevada perigosidade de risco de incêndio (a 

comprovar pelo PMDFCI – Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio) - 3;

* Não foi demonstrada nenhuma das restantes situações - 1
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III População residente diretamente beneficiada com a intervenção

* Candidatura que beneficie pelo menos 60% das freguesias do seu território - 5; 

* Candidatura que beneficie de 10% a 60% das freguesias do seu território - 3; 

* Candidatura que beneficie menos de 10% das freguesias existentes do seu território - 1
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D - Abordagem 

Integrada

40

40

Proteção contra riscos de incêndios

Ponderação dos critérios e 

subcritérios (%)

10

10

Anexo III i) Critérios de Seleção Coeficientes de Ponderação dos Critérios Seleção

 A -Eficiência e 

Sustentabilidade 


